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ESTADO DÀ PÀRÀiBÀ
PREFEITURÀ UT'NÍCIPÀI DE CÀSSERENGI'E

SECRETÀRIÀ DE EINÀNçÀS

TER!.!O DE REE}RÊNCIÀ

I-O.DO OBirErO 1.

1.1.Constitui objeto do pre'Sette Têrmo de Referêncía a pretensa: ContrataÇão
dE INSTITUIÇÁO FINÀNCEIRÀ PÀRÀ ?RqSTÀÇÃO DOS SERVIÇOS EM CAIáIêI dE
exclusividade: oPERÀCIONAIIZAÇÀO DÀ TOLHA DE PAGAUENTO E PAGÀI4ENTO DE
FORNECEDORES DO MUNICÍPIO: eaganento) com exclusividadê, de salários,
proventos ê vencimentos de sêravidoreÉ ou empregados públicos ativos da
administraÇão direta e indirêta; e àe pagamento dos fornecedores, bens,
serviços e insumos, da administraçào d,j reta e indireta e sem caráter de
exclusividadê: Conceder aos sêrvidorês públicos empréstimos em consignaÇão de
serviÇos, de pagamento§, de vencimentos. \rsalários, proventos, dos servidores
da administraÇâo pública de CASSERENbUE, em conformidade as norma§
operacionais, confolme condições, quantldades e exigências estabelêcidas
neste processo, sujêltâs a alteraÇões e seus anexos, por um periodo de 60
{sessenta) meses, a contar da data da assihatura do contrato.
1.2.À contrataÇão do serviÇo, objeto deste teImo de refêrência, devêrá
considerar os seguintes normativos: Lej. Eeqeral n" 14.133, de 1o de Àbri1 de
2027i Leí Comp-Iemêntar n" 123, de 14 dêi Dezerüro de 2006; e tegislaÇão
pertlnente, considêradas as alteraÇôes posteriores das referidas noúnas.

..]I'STTFICÀTI1rÀ

.Para a contratâÇão:

.1.À contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento. especificaÇôes técnicas e informaÇões comp.Iementares quê o
acompanham, quando for o caso, justifica se: pela necessidade da devlda
efetivaÇâo de serviço para suprir demanda específica - ContrataÇão de
INSTITUIÇÃO FÍNANCEIRA PARÀ PRESTAçÃo Dos SERVIÇoS êIn caTáteT de
exclusividadê: OPERÀC I oNALI zAÇÀo DA EOLHÀ DE PAGÀMENTO , considerada
oportuna e impre s cind.lve 1, bêm cono rêLevant.e medida de interesse público; ê
ainda, pê1a necêssidade de desenvolvimento de aÇôes côntinuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaÇão dos recursos em
relaçâo aos objetivos programados, observadas as dirêtrizes e metas definidas
nas ferramêntas de planejamento aprovadas-
2-2.PaÍa a estimativa de quantitativo:
2.2-1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em funÇão
do serviÇo defineado e utilizaÇâo prováveis, foram devidamentê dêfinidos
mediantê observância à pnevisâo da demanda a ser âtendida e. possíveis
alteraÇões em decorrência das atividadês a serem desenvofvidas e seus
de sdobr:amêntos , bem cono considêrando o or.Çamento disponíve1 e ainda à
sêquência histórica da realizaÇão de dêspesas semefhantes, quando existenle.

3.0. DO SERVrÇO
3.1.4s características e especificaÇões do objêto da referida contrataçãô
são:
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I DESCRIçÃO DO ITEM h,NIDÀDE QUÀNTIDÀDEF. UNTSÁRTq P. 
'OIIÀL1 Con

FlN
SER

T I ALdcâo de INSTITUIÇÀd
ÀNCETRÀ PÀRÀ PRESTÀCÃO DOS]
vl COS em caÍáLer del
l-usividade: OPERACIONArIZAÇÀd

UND 150.000,0 150,000,00



DA FOLHA DE PACAMENTO E PAGAMENTq
Nq FÔRNECEDOBES DO IqIINTCi PIO:
Paganent o, com exclusrvidade, de
salário§, proventos ê vencimentos
de sêrvidores ou empregâdos
púbficos ativos da adminj.straÇãq
fireEê e inqireEêi e do pdganenlo
los fornecedores, bens, serviÇos
e insumos, da administracáo
direta e indireta e sem caráter
de excfusividade: Conceder aos
servidores pub Iicos eÍrprest i mos
em consignaçâo de serviÇos, de
pagamentos, de vencimentos,
sa1ários, proventos, dos
servidores da administraÇào
púb1ica de CASSERENGUE, em

confornidade as nolmas
operacionais, confofine condiçôes,
quant ioades e ex Lgêncrâs
estabelecidas neste processo,
sujeÍtas a alteraÇões ê seus
anexos, Por um período de 60
(sessenta) meses, a contar da
data da assinatura do contrato

Aotaf 150.000,00

{.O.DO TRÀIII@ÍIO DIFERENCIâDO PÀRÀ IIEIEPP
4. 1.Na referidâ contratâÇão será concedido tratamento diferenciado e
sinpli-ficado para as Microêmpresas e Empresas de Pequeno Ponte, nos Limites
previst.os da Lei I23/06, consideradas as hipóteses e condiÇões dêterminadas
no Art. 4o, da Lei 14.133/21. Todavia, sêrão afastados os beneficios
estabel-ecidos nos Arts. 4'7 e 48, por estarem presentes, de forma isofada ou
simultânea, as situaçôes prêvistas nos incisos I1 e III, do Àrt. 49, todos da
Lei 723 / 06.
4.2.No plocesso, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante em
potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de
dispensa de licitaçâo, inclusive as Microêmpresâ, Empresa de Pequeno Portê ê
Equiparados, nos termos da fegisLação viqente.

5.0.DÀS OBRrGÀçõES DO CON"RÀrÀitTE
5.1-Efetuar o pagamento relativo ao objeto contrâtâdo efetivâmente realizado,
de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instfixnentos
hábeis.
5. 2 . Proporcionar ao Contratado todos os meios nêcêssários para a fiel
execução do objeto da presente contrataÇão, nos termos do correspondentê
instrumento de ajuste.
5-3.Notificar o Contratado sobre qr.ral-quer irregularidade encontrada quanto à
quafidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e compfetâ
fiscalizaçào, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e prêceitos legâis.
5.4.Obser:var, em conpat-ibilidade com o objeto da contraçâo, as dísposiçôes
dos Arts. 115 a 123 da Lei 1-4.1-33/21-.

6. O.DÀS OBRIGÀçôES DO CO!ÍTRÀTÀDO
6. 1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇôes concernentes à
legisLaÇâo fiscaf, clvil, tributáriâ e trabalhista, bem como por todas as
dêspêsâs e compromissos âssumidos, a quâlquer tÍtu1o, pêrante seus
fornecedoÍês ou terceiros em razão dâ execução do objeto contrâtado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materi,ais ou serviÇos
quê apresentarem defeitos, alteraÇões, imperfeiÇões quaisquer
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?-o.Dos PRÀzos E DÀ vtêfocrà
7.1.O prazo máxittlo para a execuÇão do objeto desta contrataÇão e que admite
prorrogação nas condj.çôes e hipóteses previstas 

^a Leí ).4.733/2L, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do contrato ou equival-ente:
7 - 1.1. Inicio: 3 (três) dias;
7 . 1 . 2 . conclusâo : 60 (sessenta) meses.
?.2.À vigência da presênte contrataÇão será determinadâ i 60 (sessênta) meses,
conslderada dâ data de assinatura do respectivo instrumento de ajustei
podêndo ser prorroçJada, nas hrpótesês e nos termos dos Arts, 105 a 114, da
Le! 14.L33/21, especiafmente as dispos!ções do Àt:t. 10?, por tratar-se a
prêsente contrataçâo, de sêrviÇo continuo,

j.llegu-Laridades discrepântês às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que coDstatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, Do todo ou en parte, o objêto da contrâtâção,
salvo mediante préviô e expressa autorizaçáo do Contrâtante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumêntos hábêis, em
compatibilidade com as obrigaÇôês assuinidas, toda§ as condições de
rêgularidade e quàlificaÇâo exigidas no rêspectivo processo de contratação
direta por Dispênsa dê l,icitação, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessálios, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota FiscaI corrêspondente à sede ou filial da empresa quê
efetivamentê apresentou a documentaÇão de regularidade e qual-ificaçâo
exigidas quando da instruÇão do referido processo de contrâtação direta.
6.6.Executar todâs as obrigaçôes assumidas sempre com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rj,gorosamente, denLro dos prêceitôs legâis,
nolma§ e especificações técnicas cor respondente s .
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposiçóes
dos Àr:ts. 115 a 123 da rei 14.133/21.

8.O.DO REÀi'USTN@SIO IOí SINTIDO ISTRITO - RIAJI'STE
8.1.Os preços contratados são fixos e illeajustáveis no plazo de um ano.
8.2.Dedtro do prazo dê vigêncj.a da contratação e mediânte solicitação do
Contratado, os preços poderâo sofrer rêajuste após o interregno de um ano, na
mesna proporção da varÍação vêrificada no IPCÀ IBGE acumulâdo, toÍrando-sê por
base o mês do orÇamento êstimado, exclusivamente para as obrigaçôês iniciâdâs
e concluidas âpós â ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mlnimo de urn ano
será cont.ado a partir dos êfeitos financeiros do ú1timo reajuste.
8.4.No caso de atrâso ou não divulgaÇâo do indice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calcul.ada pela úItima variaÇáo
conhecida, liquidôndo a diferênÇa corrêspondente tâo Logo seja divulgado o
indice definitivo. Ficâ o contratado obrigado a apresentar memória de cá1culo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

8.5.Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o def initivo.
8.6,Caso o indice estabelecido para rêaiustamento venha a ser extinto ou de
quafquer forma não possa mais ser utilizado, sêrá adotado, em substitlriçâo, o
que vier a ser detêrminado pela 1egis1âÇão então em vigor.
8.7.Na ausência de previsáo legaf quanto ao indj.ce substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do prêço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8-O registro da variaçáo do valor contratual para fâzer face ao rêajuste de
preços poderá ser realizado por simples aposti]a.
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibriô
econônico financej.lo, quando for o caso, será de até um mês, contado da data
do fornecimento dâ docu.:nentaÇão comprobâtória do fâto imprevisÍve1 ou
prêvisíveI de consequênciâ incâlcuIável, obsêrvadas âs disposiÇôes dos Àrts.
'1,24 a 736, da Iêi 14-133/21-

9.0. DO PÀGÀI'ENTO



9.1.O pagamênto será realizado mediante processo regular
normas e procedimentos adotados, bem como as disposiçõês
da Lei 14.133/21; da seguintê maneira; Para ocorrer no
contados do periodo de âdimplêmento.

e êm observância às
dos Arts. 141
prazo de três

a 146
diâ s,

IO.O.DÀ VERTrICTçiO DÀ QrrÀr,r3rcrçíO TÉO|ICÀ E ECOrôíICO-ErrÍÀXCrrBÀ
10.1.Se necêssáriâ a verificaçáo da quôlificaÇão técnicâ e econômico-
financeira do fornecedor, a documentaÇâo essencial, suficiente para comprovar
as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Àrts. 61 e 69, da
Lei 14.733 /27, respectivamente .

10.2.SaLieDta-se que a docr:mentaÇão rel-acionada nos Àrts. 66 a 69. da Lei
74.L33/21, para demonstrar a capacidade do fornecedor de reali-zar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habiLitaçáo jurídica; qualificação
técnico-profissionaf e técni co-ope rac iona 1; habilitaÇôes fiscal, social e
trabal.hista; e habilitaçào econômi co- finance i ra i poderá ser dispensada, total
ou parcialmente, nas contrataÇôes em valores inferiores a um quarto do limite
para dispênsa de licitaÇão para compras en gera1, conforme as disposiÇões do
Art. 70, do mesmo diploma IêgaI.

1l.O.DO CBIIÉiB:IO D! ÀCrrrÀçÃO DO G,rrIO
11.1.Executada a presente contrataçâo e observadas as condiÇôes de
adimpfemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condiçôes para
receber o seu objêto pelo Contratante obedêcerâo, conforme o caso, âs
disposiçôes do Àrt. 140, da Lei 14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detafhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, quando verificâdo o cumprimento das
exigênciâs de cârátêr técnico, até 15 (quinzê) dias da comunicaÇão escrita do
contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pe1âs partes, apenas após o deculso do prazo de observaÇâo ou
vistoria, que comprovê o atendimênto das exigênciâs contrâtuâis, não podendo
esse prazo ser superior a 90 {noventa) dias, salvo en casos excepcionais,
devidamente justiflcados.

12.0-DOA PROCEDTIiEIÍrOS DE FrSCAr,rZÀçiO ! CrRrXCrÀrrBlTrO
12.1.Seráo designados pelo Contratante !epresentantes com atribuiÇões de
Gestor e Eiscal do contrato, nos tertnos do Art. 117, da r-el 14.133/21,
especialmente para acompanhar e fiscal-izar a sua execuÇão, re spect i vamente,
permitida a contrataÇão de terceiros pala assistência e subsidio de
lnformaÇões pêrtinentês a essas atribuiÇóes.

13. O. DrA SIÍÇõES rnÍI:Ír8rRÀrrr,rS
1,3.1.o fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
facultada a defesa no prazo legal do j,nteressado, pelas infraÇôes previstas
no Àrt. 155, da Lê1 14.133/21 e serão aplicadas, na fornE, condiçôes, rêgras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo dipfoma fegal,
as seguintes sanÇôes: a - advertência apficada excfusivamente pela infraÇâo
adminj.strativa dê dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando nâo êe
justificar a imposiÇào de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5*
(zero virgula cinco por cento) aplicadâ sobre o valor do contrato, por dia dê
atraso injustificado na exêcuçâo do objeto da contratação; c - multâ de 10t
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes
administrat.iva6 prêvistas no referido Àrt. 155, d - impedihento de Licitar e
contatar no âmb1to da Administraçâo Púbfica direta e indireta do ênte
federativo que tiver aplicado a sançâo, pelo prazo máximo de três anos,
apl-icada ao responsável pelas infraçôes admj.nistratj.vas previstas nos incisos
Í1, ÍIÍ, ÍV, V, VI e vII do caput do rêferido Àrt, 155, quando náo se
justificar a imposiÇão de penaLidade mais grave, e decLalaçáo de
inidoneidade para licitar ou contlatâr no âÍüito da ÀdministraÇão PúbIj.ca
direta e indireta de todos os entes federativos, pêlo prazo mínimo dê três
anos e máxj.mo dê seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incj.sos VÍII, IX, X, XI e XII do caput do
referido Àrt. 155, bern como pelas infraÇôes administrativas previstas nos



-incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artj"go que justifj.quem a
ímposiÇão de penalidadê mais gravê que a sanção r:eferida no S 4o do referido
Àrt. 156; f - aplicação cumulâdâ dê outras sanções prêvistas na Lêi
74.133/21-
13.2.Se o vafo! da multa ou indenização devida oão for recolhido no prazo de
15 dias após a comunicação ao Contrâtàdo, será automaticamente descontado dâ
primeira parcefa do pagamênto a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido
dê juros moratórios de 1g (un por cento) ao mês, ou, quando for o caso,
cobrado judicia.Imente.

1{.0.DÀ COüP gÀçio ErXÀlrCErRÀ
14 . 1 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos têrmos deste
inslrumento. e desde que o Contratado nào tenha concorrido de alguma forma
para o alraso, será ádmitida a compensaÇào financeira, devida desde a ddta
limite fj.xadâ parâ o pagamenlo até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em Íazão do atraso no pagamento
serâo calculados com utilizaçào da seguint.e fórmulá: EM = N t VP x I, ondei
EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento, VP = vaLor da parcela a ser paga, e I =
índice de compensáÇão financeira, assim apurado: I = (TX + 100) :365, sendo
TX = percentual do lPCÀ IBGE acumul,ado nos úItimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adotado pe-Io Governo FederaL que o subs!itua. Na
hipótese do referido indlce êstabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de quaLquer forma nâo possa mais ser utÍlizado, ser:á
adotado, em substltuiÇâo, o que vier a ser deterfiinado pefa Iegisl,aÇâo entâo
em vigor.
15.0.DÀ À.PRESENTÀÇÀO DÀ PROPOSTÀ E DOCT'MENÍÀçÀO,
15.1.Or intarêllado! davêrao eprêsêntâ! ju.Eto coo e proporte os úàguintat
docu[entos.
15.1.1.Prova d. it!.criçÀô no Cad.rtlo X.cionÀ1 d. Pâ!.oâ ilutídica - C!{Pí.
15.1.2.No caso d. qrrêsárj.ô individuàI: insc.içao no Rêgistro púlrlico d.
EE !e!â! ltÍêrcrntia, â cârgo dâ alunta CoEêrcia1 dâ rêspêctivâ sêdê. f se
tratândo dâ Microqrleô,tdado! Ildividual - XEI: Cêrtifj.câdo d.r Coadiçio d.
l4icroqrre€nd.dor Iüdividurl - CCliEI, cuja acêitâçÀo fj.clrá condicionad. à
verificâção dâ âut..ticidâdê ao 6j-tio rrr. portl].doq>.êcndâdo! - gov. b!. No
câao da rociadada qrra!átiÀ, sociedâd6 ].i-oit!'dâ unipclroal - SLL ou
aoci€d.d. id.ntificrdâ êoúô qrEorà iDdividuâI d. responaâbilidâda liritrdr -
EIRTLI: inacaiçÀo do âtô êôDltitutivo, êstatuto ou coatlato tocia1 Ào
R6gi8tro Público d. Ere... üâlcantis, â cârgo dâ Junta C@.rcial d.
relp€ctiva aêda, âcoqrarlhêda da docu!€nto coq»lobatório de !eu!
adDinirtradolea. líô êââo d. lociedld€ si-q,lês I inrcrição do .rto conltitutivo
no Ragirtao Civil da Pâaaôa3 Jurj'dicas do 1ocaL da suâ 3êda, acoqrüüad! dâ
docueânto coqrrobetólio da laus a&iDist!âdo!ês. t{o clro da fitúI, rucurral
ou agânciâ dê .ôciêd.dê riq)16! ou qrresáriâ; iü3êrição do ato conrtitutivo
da filial, aucu!!e1 ou egência dr aociêdâd. aiúp16r ou qrrc!ítia,
rerp€ctivâoente, ao Ragirtlo Civi]. dla P6ssoas iluEidica! ou no Regirtlo
Público dê Eúprêsa3 !íârcantir ondê t€ú sêdê a úàt!ir. h sê t'ratltrdo dê
sociedrd€ qrrêririâ altrângaila com atuagão pêrúanôata no Pâís: dacrâto dê
autoriteçÀo pÀre funcionalanto no Bresil. S.1i6nta-r€ que or docrrúâDtos
relecionadoa ne6ta rubit€[ deverio estlr ecoqrànhÀdo! d€ todÀr r! altereÇôâs
ou dâ conrôlidtçÀo É..p.êtiwa.
15.1.3.Prova d. r.guleridrd. fj.acà]. I,€rânt€ À Pereada llâcion.l, D.dirntô
apr.!êataçÃo d. c.ltidio âr(trrôdidâ êonju.ntrD.nte p€Ie Sêc!ôt ri. dâ R.c.itÀ
F€d.râI do Brâri1 - RFB o Ir6Ia Ploêuladotie-cêral dà Farêndâ Nacional - pcEtÍ,
rêfêl.nt€ a todo! os crâlitor tli.butários fedêrai-ú â à Dívid! Àtil,a dâ Iraíao
- DÀL I,or €1.! edDj.niatrâdor, inclusivê aque].e! E.Iativor à Segutidrdâ
Social, not tcr[o. d! Portetiâ Conjunta nô 1.751, dâ 02 da outublo d. 201{,
do Sêcr6tário dr Râcaità Fcd€ra]. do B!a6i-1 ê dâ proculedorâ-cêrel dâ Erroadâ
Nacional.
,.5.1.a.?row. ct r.glr1Ãti.á.ct c@ a t+!z!D<tà ltsÊ.ctual ou Dl,ltrr,tÃt rta ,.d. do
1j.êitântê, relativa à atividâdê êú cujo êxêrêício contratâ ou êoncolte,



mêdiant€ ap!ês€ntação d€ côrtidilo n g.tiva, ou outro oquivÀ16nt€, na forDâ dâ
lêi.
15.1.5. Prova dê re$rleridrd. coD e Pezêndr !íunicipâl da sêd. do licitÀnta,
ou outlo €quivalente, nÀ fornâ d! Iei.
15.1.5.Coqr!ovaçio d6 regularidldê le1rtiüa âo E\rndo dê celentiâ po! Terl)o dê
Sêr!7iço - FGTS, aprê!êntlndo o rcapeêtivo C.rtifiêado dê RegularidÀdâ
fornêcido I,€Ia Caixa EconôDica tredê!À]..
15.1.6.Prova do iner.istêncie dê dâbi.tos inâdiqrlidoâ pêrâÍrtê À Jurtiça do
Trãl'aLho, EêdiÀnte a ap!ê!êntâçÀo dâ CêltidÀo Nâqrative dê Débitos
I!!.ba].hiltas glfDT, nos têlDos do Título lJltl-À dÁ Con.olid.ção d!! L€is do
I!àbalho, al,lovad! têIo Dêêrêto-Lâi n" 5.452, dê 1" d. Erio do 19{3.

Casserengue PB, 10 de Dezênbro de 2024

-lfl""ú" ç,.h" d, S^.,-@
secretário


